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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

OBJE T O :  P IN T URA  DA  E ME F  T I R A D E N TE S  
LO C AL :  AVE NI D A  FR E DE RI C O  WE STP HA LE N ,  06  –  BA IR R O  CE NTR O  - IMB É  –  RS  
PRA Z O :  TR Ê S  (3)  ME SE S  

 

1.  CONDIÇÕES GERAIS 

1.1  –  Prel iminares  

Ao presen te memorial  descritivo cabe dissipar quaisquer dúvidas  que por-
ventura venham a surgir  na interpretação d os serviços.  

Caso ocorra  alguma alteração ou aumento no serviço,  diferentemente do 
que consta neste memoria l e na plani lha d e custos devido a fatores locais  ou quaisquer 
outros, deverão ser  imediatamente comunicados à  f iscalização e aos  responsáveis  pelo 
projeto,  antes da efetivação do trabalho, para f ins de avaliação da viabi l idade.  

A presença constante na obra do responsável técnico da empresa é neces-
sária pr inc ipalmente quando houver dúvidas ou s ituações em que decisões de âmbito 
profiss ional  devam ser  tomadas. Toda e qualquer decisão em nível técnico será tomada 
sempre entre os  responsáveis  pelo projeto,  f iscal ização e execução da obra.  

 

1.2  – Dos gestores e f iscais  

Secr eta r i a  Mu n i c i p a l  d e  E du ca çã o  

Desi gn a ç ã o  No m e  Ma t r í cu l a  Ca r go  

G es t or  d e c on tr a t o  t i t u l a r  Ro s el ma  C o sta  72  Pr o f es so ra  

G es t or  d e c on tr a t o  s up l en te  Wi l ia n  Jún io r  V i e i r a  A dr ia n o  17 1 78  Ag en t e  A d min i str a t iv o  

F is c a l  d e  c o n tr a t o  H en r iqu e R o dr i gu e s  D i a s  17 1 71  Aux.  de  E n g.  C i v i l  

F is c a l  d e  c o n tr a t o  Br un o  R eb ec h i  Da l l e  Mu l l e  15 6 45  E n g en h eir o  C i v i l  

F is c a l  d e  c o n tr a t o  An a  Ca r o l in a  M o re ir a  Sa n t os  17 47 6  Ar qu it et a  e  U rb a n i st a  

 
1.3  –  Plano Anual  de Contratações 
 Esta reforma está  prevista  no PCA (Plano de Contratações An ual),  onde 

pode ser  local izado na pasta  pública  – Gestão de Contratos – PCA – SMED.  
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1.4 –  Visita técnica 
 Será facultat ivo às empresas interessadas  em participar  do certame, a vistor ia 
prévia  do local  de prestação de serviço.  Caso a empresa não real ize a  vis ita técnica 
previamente, esta deverá apresentar uma declaração de c iência  das condições do 
objeto,  assinada pelo responsável técnico da l ic itante.  A vistor ia deverá ser  agendada 
com dois  d ias de antecedência junto à Secretaria Municipal  de Educação,  pelo e-mail  
smed@imbe.rs.gov.br  ou telefone (51)  3627-8515.  

1.5  – Prazos  

 Com base na complexidade do serviç o,  o Contratado deverá executar e  
entregar  o proposto dentro do prazo de 90 dias a contar  da entrega da Ordem de Ser-
viço e,  caso necessário,  a depender da just if icat iva da empresa,  s inal izado por  meio de  
relatór io e autorizad o pelo f iscal  técnico deste contrato,  poderá ser  prorrogado.  

 

1.6 – Licenças e atestado de capacidade técnica 

 Prova de registro do responsável técnico pela  empresa l ic itante junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e  
Urbanismo – CAU ou Conselho Federal  dos Técnicos Industr iais  – CFT;  

 Comprovação de aptidão da l ic itante para a prestação do serv iç o cujo ob-
jeto seja compatível com o objeto desta l ic itação, apresentada através de atestado ou 
certidão, fornecido por pessoa jurídica de d ireito  públ ic o ou pr ivado,  devidamente re-
gistrado no conselh o de classe,  acompanhado de CAT, em nome d e um dos responsáveis  
técnicos da empresa.  

1.7  – Garantias  

1.7 .1  – Garantia  dos  serviços:  

 A contratada deverá prestar garantia  dos  serviços prestados pelo per íod o 
de 05 (c inco) anos,  contados a part ir  da  data do termo de recebimento defini tivo 
da obra, conforme Art.  618 do código civi l  (Lei  n°10.406/2002) 

 

1.7 .2 – Garantia f iduciária:  

Caberá ao contratado optar  por  uma d as seguintes  modal idades  de garant ia:  

I  -  caução em dinheiro ou em títulos da dívida públ ica emit idos sob a forma escri -
tural ,  mediante registro em sistema central izado de l iquidação e de custódia autor i -
zado pelo Banco Central do Brasil ,  e  aval iados por seus valores econômicos,  conforme 
definido pelo Ministér io da Economia;  
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I I  -  seguro-garantia;  

I I I  -  f iança bancár ia emit ida por banco ou instituição f inanceira devidamente au-
torizada a operar  no País  pelo Banco Central do Brasil .  

IV -  t í tulo de capital ização custeado por pagamento único,  com resgate pelo valor 
total.  

O valor  da garantia deverá ser de 5% (c inco por cento) do valor in ic ial  do contrato, 
conforme Art.  98 da Lei  de Licitações (Lei n ° 14133/2021)  

 

1.8 – Do Projeto 

O projeto é  constituíd o deste memorial  descr it ivo e d uas (2)  pranchas,  que 
contêm os desenhos executivos das fachadas com as cores referência:  
 

Prancha 01/02 – Arquitetônico – Pintura Externa (Fachadas) 
Prancha 02/02 –  Arquitetônico – Pintura Interna 
 

1.9 – Dos Materiais  

 A presente especi fic ação de mater iais  de acabamentos  neste memoria l  
descr it ivo,  os projetos, bem como o cronograma e a plani lha de custos,  devem ser us a-
dos em c onjunto,  pois  se completam. 

Todos os materiais  a  serem empregados na obra devem obedecer às nor -
mas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -  ABNT e as especificaç ões do pre-
sente memorial  descr it ivo.  

Na ocorrência de comprovada impossibi l idade de se adquir ir  e  empregar  
um material  especif icado deverá ser s olic itado sua substituição,  a juízo do Responsável 
pelo Projeto e da Fiscal ização.  

Os responsáveis  pelo projeto e a Fiscal ização poderão, a qualquer tempo,  
exigir  o exame ou en saio de laboratór io de qualquer material  que se apresente duvi-
doso, bem como poderá ser  exig ido um cert if icado de or igem e qual idade.  

A Construtora obriga-se a ret irar todo e qualquer mater ial  impugnado no 
prazo de quarenta e oito horas (48), contado a partir  do recebimento da impugnação.  

Todos os materiais  a empregar na obra serão novos, comprovadamente de 
pr imeira qual idade, e satisfarão r igorosamente as especif icações.  

 

1.10 – Dos serviços  

A direção geral da obra f icará a cargo da empresa Construtora,  única res-
ponsável  perante a Prefeitura Munic ipal .  A  obra deverá ser  dir igida por um responsável 
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técnico,  com a devida anotação de responsabi l idade técnica – ART ou registro de res-
ponsabi l idade técnica –  RRT com valor  c ontratual  específic o do objeto em questão,  
recolhida antes do in íc io dos trabalhos.  Deverá também manter  no local um encarre-
gado que responda pelo profiss ional,  na ausência dele.  

Este encarregado deverá ser previamente apresentado aos responsáveis  
pelo projeto e à  f iscalização, designados para esta  obra,  cabend o a estes  o direito, a  
seu juízo,  de recusá-lo bem como exigir  a  sua s ubstituição no curso da obra,  do respon-
sável  ou de quaisquer outros funcionários  da Construtora,  caso demonstrem insufic i -
ente perícia nos trabalhos,  falta de controle com seus  subordinados ou obediência ao 
responsável e/ou oposição em executar as  ordens do Responsável  pelo Projeto e da 
Fiscal ização.  

A empresa obriga-se a inic iar qualquer rec uperação exigida pelo Respon-
sável  pelo Projeto e/ou Fiscal ização dentro de quarenta e oi to  horas (48)  a contar da 
exigência.  

Ficará a cr itér io do Responsável pelo Projeto e da F iscalização, impugnar,  
mandar demol ir  e refazer,  trabalhos executados em desacordo com o con tratad o, sem 
ônus à Prefeitura Munic ipal .  

A mão de obra,  de responsabi l idade da Construtora,  deve ser  de primeira  
qual idade,  observando acabamentos  de acordo com o projeto.  

 

2. DESCRIÇÃO DA OBRA 

Trata-se da revital izaç ão da pintura da EMEF Tiradentes local izada na Ave-
nida Frederic o Westphalen,  n°  06, Centro d e Imbé/RS.  

As quatro fachadas d a escola,  toda a face externa do ginásio e muros de-
verão ser l impos e l ixados,  servindo de preparação para a pintura.  As cores deverão 
seguir  o disposto em projeto arquitetônico.  Internamente,  todo os tetos  deverão ser  
pintados e todas as paredes e portas deverão ser  l ixadas previamente para poster ior  
aplicação da pintura.   

2.1  – Justificativa 

 Atualmente as paredes da escola,  tanto interna quanto externa e muros  
apresentam sinais  de desgaste,  dando um aspecto visual  insatisfatório.  Esse desgaste 
é causado pr incipalmente pela exposição às intempéries e uso da edif icação.  Com isso,  
se tornou imprescindível  a revita lização do revestimento;  
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3.  SERVIÇOS PRELIMINARES 

3.1  –  Das instalações  

Trata-se de obra de revitalização de prédio públ ic o, portanto,  a Constru-
tora deverá vis itar a área do projeto considerando que será  responsável,  além d o iso-
lamento da área,  pelos demais serviços necessários para a execução do objeto.  

 

 3.2 – Da manutenção 

São de responsabil idade da Construtora as instalações e equipamentos,  
tais  como:  

  Tapumes,  telas e cercas de proteção, caso necessár io;  

  Placas de identif icação da obra;  indicação de segurança e or ientação; 
identif icação de responsabil idade técnica, materiais  e/ou equipamen-
tos;  

 Fornecer e recomendar a obrigator iedade do uso,  aos  seus funcioná-
r ios,  equipamen tos  de proteção indiv idual  e  segurança do trabalho: 
capacetes de segurança,  calçados ou bot inas de segurança, macacões 
e/ou roupas  apropriadas,  luvas  de segurança,  óculos de proteção,  c in-
turões de segurança,  máscaras e respiradores, protetores auditivos ,  
escadas e rampas, an daimes,  etc. ;  

 Maquinár io,  equipamentos e ferramentas necessár ias para a  correta 
execução dos  trabalhos contratados.  

 

3.3  – Dos trabalhos 

A obra só terá  iníc io com a ordem de serv iço l iberada pela SMED, devida-
mente condic ionada à apresentaç ão da ART ou RRT da execução dos serv iços emit ida 
pelo responsável técnico da Construtora.  

Os responsáveis  pelo projeto e a F iscalizaç ão se reservam o direi to de vis-
toriar  a obra a  qualquer tempo, mediante sol ic itação ou não da Construtora.  

São de responsabi l idade da Construtora a manutenção e conservação dos 
bens da escola,  diretamente envolvidos nos  trabalhos da construção, bem c omo a subs-
t ituição deles  em caso de ac identes durante o transcurso,  até o devido recebimento da 
obra.  

É obrigatór io o uso de diár io de obras, onde devem ser  descritos  os servi -
ços  executados e aval izados pela Fiscalização e pelo  Responsável pelo Projeto,  quando 
das vistor ias per iódicas.   

Qualquer t ipo de modif icação ou decisão tomada deve ser descr ita no di -
ário e devidamente rubricada pelo Responsável pelo Projeto e Fiscais.  Caso ocorram 
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diferenças entre o que está descr ito nas peças técnicas e o executado, se não est iveram 
devidamente registradas no diár io, não serão ac eitas .  

Também é obr igatór ia a  manutenção no canteiro de obras de conjunto 
completo de cópias  oficiais  de todas  as  pranchas do projeto executivo,  devendo ser  
substituídas quando estragadas ou i legíveis .  

Toda e qualquer alteração de projeto,  se necessár ia e aprovada pelo Res-
ponsável  Técnic o em conjunto com o responsável da obra e da f iscal ização, deverá ser  
apontada,  a lém do diário de obras,  nas pranchas para posterior  correção e arquiva-
mento.  

Junto aos portões d e acesso serão instaladas as placas de identif icação de 
responsabi l idade técnica e mater iais  e a placa de identif icação da obra.  

Os restos e entulhos  de mater iais  or iundos da obra deverão ser devida-
mente condicionados em contêineres  apropriados para o descarte apropriado a cada 
mater ial .  

O descarte de mater iais  deverá ser  executado em acordo com o Plano de 
Gerenciamento de Resíduos,  devidamente aprovado pela Secretar ia Munic ipal de Meio 
Ambiente, Pesca, Proteção Animal e Agric ultura,  sol ic itado pela Construtora quando 
do recebimento da ordem de serv iço para o iníc io dos trabalhos.  

A pintura somente deverá inic iar-se após o teste de cores  e aprovação da 
fiscalização.  

 

4. PINTURA  

  Toda a superf íc ie a ser pintada deverá estar  completamente l impa,  
isenta de gorduras, umidade, incrustações,  furos,  etc.  Toda vez que uma superf íc ie t i -
ver  s id o l ixada,  esta  deverá ser  cuidadosamente l impa com escova e pano para remover 
todo o pó,  antes d a apl icação da demão seguinte. Toda pintura s erá executada em tan-
tas demãos quantas  forem necessárias  a um perfeito acabamento.  Cada demão so-
mente será apl icada quando a precedente est iver  completamen te seca. Igual  cuidado 
deverá ser  tomado entre uma demão de t inta e  a  massa,  obedecendo-se um intervalo 
mínimo de 24 horas após cada demão de massa.  
 As paredes de a lven aria e pi lares, tanto interna quanto externamente,  serão 
pintadas  com t inta  acr í l ica,  nas c ores  apontadas  em projeto,  semibri lho,  com 
durabi l idade mínima d e c inco (5) anos,  antimofo, an timancha, antibactér ia e sem cheiro,  
s imilares às marcas Coral,  Suvini l  ou Sherwin-Wil l iams ,  na categoria premium .   
 

4.1 P intura Interna 

As paredes internas  deveram receber pintura iniciando no nível  do piso e se es -
tendendo até a altura das janelas ,  marcando uma l inha h orizontal contínua ao redor 
dos ambientes.  A altura dessa faixa será uniforme e definida c om precisão, garantindo 
alinhamento perfeito ao longo de todas as paredes. A cor  escolhida será um tom de 
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azul escuro (Ref.  Br i l l iant B lue Renner).  Para essa etapa,  será ut i l izada f ita crepe de 
alta aderência  para  delimitar a área e garantir  uma borda reta e precisa.  

Acima da faixa de azul escuro,  na parte superior  das paredes e os  tetos serão 
pintados de branco.  
 

 Referência:  Bri l l iante Blue – Ref.  Renner  
  

As portas serão pintadas com t inta esmalte acetinado, duas demãos, com 
durabi l idade mínima d e c inco (5) anos,  antimofo, an timancha, antibactér ia e sem cheiro,  
s imilares às marcas Coral,  Suvinil  ou Sherwin-Wil l iams ,  na categoria premium .  As cores 
ut i l izadas serão as existentes com exceção da cor  vermelha que será substituída pela 
cor  verde escuro (Referência:  Verde-Colegial  – Ref.  Suvini l)   

 
  Para apl icação de revestimento f inal  deverão ser  tomadas as seguintes  
precauções:  
  1 .  Preparação das  superf íc ies:  As paredes deverão ser  r ig orosamente 
preparadas,  l impas de poeiras,  detr itos,  f ragmentos  soltos, rebarbas,  graxas,  óleos,  
certos produtos  asfált icos e ceras, para que a pintura tenha uma perfeita aderência na 
superfíc ie a  ser  tratada.  
 
  2.  Dosagem de produtos:  Quando for  neces sár ia a  dosagem de d ois  (2) ou 
mais elementos,  estes  devem ser preparados,  nas proporções indicadas pelo fabr icante 
em quantidade necessár ia para a área a  ser  pintada,  não se ut i l izando as sobras  em 
outras s uperf íc ies  para a qual  não foi  preparada. Os recipientes deverão estar  
totalmen te l impos,  não devendo se usar um mesmo recipiente sem antes l impá-lo.   
 
  3 .  Proteção dos locais : Todos os locais  a serem pin tados ond e já estiverem 
instalados os pisos,  portas,  balcões, armários,  bancadas, louças,  metais,  rodapés, etc. ,  
estes deverão ser  protegidos com plást ic o ou papel adequado para cada caso,  de modo 
a não permit ir  manchas de tintas ou d emais produtos que danifiquem os  mater ia is.  Os 
interruptores,  caixas  de passagem, luminárias,  etc .  Deverão ser  removidos e 
recolocad os após a pintura para evitar  qualquer mancha de t inta nestes elementos.   
 

 

4.2 Pintura Externa 

 As paredes externas  devem seguir conforme indicado em projeto e  sua composi -
ção geométr ica,  uti l izando as seguintes c ores:  Azul  escuro  (Referência Br i l l iant Blue 
Renner),  Amarelo  (Referência Cor Manga -  Suvini l) ,  Verde escuro  (Referência Verde-
colegia l -  Suvini l) ,  Branco  e Preto .  O preto será usado nas l inhas  h orizontais  e  vert icais  
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que del imitam as  formas,  sempre n a cor  preto forte e  precis o.  Essas l inhas  são essen-
ciais  para a  estrutura da composição,  cr iando divisões claras  entre as  áreas  color idas e  
proporcionando um contraste marcante entre as cores .  

Deverá ser  solic itada uma v istoria junto a Fiscalização da SMED para que seja 
definido as cores  a  serem uti l izadas. Será necessár io no mínimo 3 (três) amostras  das 
cores amarelo,  azul  e verde.  

 

 Referência:  Bri l l iante Blue – Ref.  Renner  
 

 Referência:  Manga – Ref.  Suvinil  
 

 Referência:  Verde-C olegial  – Ref.  Suvini l  
 

4.3 Elementos de Fechamento: Muros 

As paredes dos muros  de fechamento, tanto interna quanto externamente,  serão 
pintadas com tinta ac rí l ica,  na cor Branco c onforme apontado em projeto,  semibr i lho,  
com durabi l idade mínima de cinco (5)  anos,  antimofo, an timancha,  antibactér ia e sem 
cheiro,  s imi lares às marcas Coral ,  Suvinil  ou Sherwin-Wil l iams, na categoria premium. 
  

5. LIMPEZA DE OBRA  

A obra deverá ser  entregue em perfeito estado de l impeza e conservação;  
deverão apresentar  funcionamento perfeito em todas  as suas  instalações definit iva-
mente l igadas ao serviço públ ico ou interno, tais  como energia,  esgotamento pluvial ,  
água,  força, telefone,  informática, etc.  

Todo respingo de tinta sobre mater ial  não destinado a pintura tem que ser  
removido imediatamente pela contratada.  

O entulho,  andaimes,  l ixo e montes de terra deverão ser removidos da 
obra,  pela Construtora,  devendo ser  ret irados inc lusive eventuais  ocupantes e barra-
cões de depósito de materiais  e  abr igo de operários.  

Todos os  pisos deverão ser lavados convenientemente e de acordo com as  
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especif icações do seu fabr icante,  bem como revestimentos,  vidros, ferragens e metais,  
devendo ser removidos quaisquer vestígios de tintas,  manchas e argamassa,  sem dani-
f icar qualquer peça ou mater ia l .  

As esquadrias de a lumínio deverão ser  l impas com álcool.  As ferragens das  
esquadrias com acabamento cromado serão l impas com removedor adequado, pol indo-
se f inalmente c om flanela seca.  

 

Imbé, 06 de fevereiro  de 2025.  

 

 
ANA  CAR O LI NA  MORE I RA SA NTO S  

Arquiteta e  Urbanista 
CAU A171504-6 

 

BRU NO  RE BECHI  DA LLE  MULLE  
Engenheiro Civi l  

CREA 202822  

 
 
 
 


